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***

PORTARIA Nº 156/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 26013-
82.2009.8.06.0000,
RESOLVE elevar de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para R$
900,00 (novecentos reais) o valor da Gratificação pela Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela
servidora REGINA MARIA NUNES GUERRA, Analista Judiciário
Adjunto, matrícula nº 93140.1/6, lotada no Departamento de Serviços
Integrados de Saúde .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 155/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 26141-
05.2009.8.06.0000, RESOLVE conceder para SANDRA MOREIRA
CÉSAR, Técnico Judiciário, Matrícula nº 540.1/1, lotada na Secretaria
de 2ª Vara da Comarca de Caucaia, a Gratificação pela Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$
900,00 (novecentos reais), não lhe sendo permitida a percepção
cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA N° 161/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 53  inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de
1994 e em conformidade com os Processos Administrativos nºs 12137-
60.2009.8.06.0000, 12134-08.2009.8.06.0000 e 26095-
16.2009.8.06.0000, RESOLVE lotar JOSÉ DIAS BATISTA, Técnico
Judiciário, Matrícula nº 93329.1/0, anteriormente lotado no Gabinete
da Desembargadora Gizela Nunes da Costa, na Secretaria da 4ª
Câmara Cível, neste Tribunal, sem prejuízo da Gratificação pela
Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974,
percebida pelo mesma. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de janeiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 165/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
IJOSIANA CAVALCANTE SERPA, Juíza de Direito Titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de QUIXADÁ - CE, da
importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0117 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca
acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após

concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 04 de fevereiro de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 147/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL, Juíza Diretora do Fórum
da Comarca de CATARINA - CE, da importância de R$ 300,00
(Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 0106 anexa, a fim
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto
pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 02 de fevereiro de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 146/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA, Juiz Titular do Fórum
da Comarca de COREAÚ - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos
reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de
2010, conforme Nota de Empenho nº 0107 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 02 de fevereiro de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***
P O R T A R I A  N º  198/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 157, § 2º, da Lei estadual nº
14.407, de 15 de julho de 2009, que alterou a Lei estadual nº 12.342, de
28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do
Estado do Ceará),
R E S O L V E designar o Dr. RICARDO BRUNO FONTENELLE
para exercer a titularidade do cargo de Juiz Substituto da Comarca de
Mauriti, de entrância inicial, vago com a promoção do Dr. Daniel
Carvalho Carneiro para Juiz Auxiliar da Comarca de Crateús, em virtude
de aprovação em 111º (centésimo décimo primeiro) lugar na classificação
geral do concurso público de provas e títulos para ingresso na magistratura
promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de fevereiro de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO


